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LEI ORDINÁRIA N.º 2.536/2017 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1592/96, QUE AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A PERMUTAR OS IMÓVEIS QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de 

Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica alterada a redação original do art. 1º da Lei Municipal nº 

1592/96, que passará doravante, a vigor com a seguinte redação: 

Art. 1º Ficam desafetadas as áreas denominadas A “1” e A 2”, localizadas 

no Aeroporto “General Canrobert”, com as seguintes características e 
confrontações: 

Lote A1- 45.000,00m² 

Descrição: Partindo do M-JÁ cravado no limite do Lote A Remanescente 
e Sindicato Rural (Matrícula 962) à 250,00m do alinhamento predial da 

Rua Veriano Rodrigues Chagas; deste segue limitando com Sindicato 
Rural (Matricula 962) no Azimute Magnético 0º0’0’’ e distância de 

450,00m até o M-J1; cravado no limite do Sindicato Rural e Lote A 
Remanescente, deste limitando com Lote A Remanescente nos 

seguintes azimutes e distâncias a seguir: MJ1 Az 270º0'0" e dist. 
100,00m até o M-J2 Az 180º 0’0” dist. 450,00 até o M-J3 Az 90º0’0’’ e 

dist. De 100,00m até o M-JÁ. Marco inicial da descrição do perímetro, 

com área total de 45.000,00m² (Quarenta e cinco mil metros quadrados) 

Limites e Confrontantes: 

NORTE: Lote A Remanescente; 

SUL: Lote A Remanescente; 

LESTE: Lote A Remanescente; 

OESTE: Sindicato Rural (Matrícula 962). 

Lote A2-4500,00m² 

Descrição: Partindo do M-H1 cravado no limite do Lote A Remanescente 

à 230,00m da Rua Antônio Campelo; deste segue limitando com Rua 
Veriano Rodrigues Chagas no Azimute Magnético 9º0’0’’ e distância de 

45,00m até o M-H; cravado no alinhamento predial da Rua Veriano 
Rodrigues Chagas no Azimute Magnético e limite do Sindicato Rural, 

deste segue limitando com Sindicato Rural (Matricula 962) no Azimute 
Magnético 0º0’ e distância de 100,00m atér o M-H3 cravado no limite do 

Sindicato Rural (Matrícula 962) e Lote A Remanescente; deste segue 

limitando com lote A Remanescente nos seguintes azimutes e distâncias 

a seguir: Az 270º 0’0’’ e dist. 45,00m até o M-h2 Az 180º0’0’’ dist. 100,00m 

até o M-H1. Marco inicial da descrição do perímetro, com área total de 
4.500,00m² (Quatro mil e quinhentos metros quadrados) 

Observação: O referido imóvel está no lado ímpar da Rua Veriano 
Rodrigues Chagas, à 185,00m da Rua Antônio Campello. 

Limites e Confrontantes: 

NORTE: Lote A Remanescente; 

SUL: Rua Veriano Rodrigues Chagas; 

LESTE: Lote A Remanescente; 

OESTE: Sindicato Rural (Matrícula 962). 

Art. 2.º - As demais disposições da Lei Municipal nº 1592/96, 

permanecem inalteradas. 

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 01 DE NOVEMBRO 
DE 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.537/2017 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL AO 

ORÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCÍCIO CORRENTE, NO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de 

Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ampliar o limite do 

art. 15, da Lei Municipal Ordinária nº 2493/2016, para proceder abertura 
de Créditos Adicionais nas formas dos arts. 40 usque 43, da Lei Federal 

nº 4320/64, ao orçamento do exercício de 2017, no percentual de 15% 

(quinze por cento). 

Art. 2º Os créditos suplementares autorizados serão abertos por Decreto 
do Poder Executivo, nos termos do parágrafo 1º, do art. 43, da Lei Federal 

nº 4.320/64. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LEIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 01 DE NOVEMBRO 
DE 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Geral do Município 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2017 

ADENDO n. 01 AO EDITAL 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, torna público o ADENDO n. 01 ao Edital, o qual considerando que 

DECRETOS 

LICITAÇÕES 
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o dia 15/11/2017 é um feriado, faz-se necessária a mudança da data de 
realização do procedimento licitatório para o dia 17/11/2017 às 08:00. As 

demais disposições do Edital ficam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 01 de novembro de 2017 

Rogerio Dumont Silva Ferreira 

Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2017 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2017 

ATA DE CORREÇÃO DE VALOR GLOBAL E ADJUDICAÇÃO 

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, 
as sete horas e trinta minutos na sala de reuniões do Núcleo de Licitação 

e Contratos da Prefeitura Municipal de Aquidauana – Estado de Mato 

Grosso do Sul, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação-CPL 
instituída pelo Decreto Municipal nº 130/2017, para a continuidade dos 

trabalhos do presente certame que tem como objeto a contratação de 
empresa de engenharia para prestação de serviços técnicos de 

manutenção corretiva e assistência técnica nas instalações elétricas em 
Baixa e Média Tensão, aérea e subterrânea, da iluminação Pública das 

áreas abrangentes do Município de Aquidauana/MS, com fornecimento 
de materiais, equipamentos e mão de obra, de acordo com as 

especificações da planilha orçamentária e de acordo com os serviços 

discriminados no Projeto/Termo de Referência. Ao iniciarmos os 
trabalhos  a CPL registra que após corrido o Prazo recursal referente a 

proposta, nenhuma empresa formalizou recurso, a CPL registra também 
que a licitante vencedora entregou os documentos exigidos na Ata de 

Abertura de Proposta de Preços, dando continuidade aos trabalhos foi 
observado um erro no registro do valor global vencido pela licitante 

vencedora do certame, sendo esta Laser Iluminação Eireli - ME inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 26.915.209/0001-79, o referido valor foi obtido após 

a correção de uma falha no cálculo da quantidade do item 2.26 da 

planilha orçamentária, porém, por um lapso ao invés de utilizar na 
subtração do valor global a diferença do valor do item (R$ 6.500,00) foi 

utilizado o valor corrigido do item (R$ 13.000,00), sendo assim, conforme 
documentação escoimada dos erros entregue pela licitante vencedora 

dentro do prazo por meio do protocolo geral do município e 
consequentemente com o devido ajuste também do BDI o valor global 

vencido deve ser corrigido, ou seja, na ata de abertura de proposta de 
preços do dia 20 de outubro de 2017, onde consta “valor global de 

R$ 1.058.347,73” deveria constar “valor global de R$ 1.062.649,43” , 

sendo assim o valor global vencido pela licitante é corrigido na presente 
Ata de Adjudicação, isto posto a Comissão Permanente de Licitação 

ADJUDICA o objeto da Tomada de Preços nº 03/2017 para a empresa 
Laser Iluminação Eireli – ME com o valor global de R$ 1.062.649,43 (um 

milhão sessenta e dois mil seiscentos e quarenta e nove reais e 
quarenta e três centavos). Não havendo mais nada a registrar e com a 

concordância de todos foi lavrada a presente ata que após achada 
conforme vai assinada pelos presentes. 

Aquidauana/MS 31 de outubro de 2017  

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

Ranulfo Alves de Menezes 
Suplente da CPL 

Luciano Costa Campelo 

Secretário da CPL 

AVISO DE PUBLICAÇÃO INDEVIDA-TORNAR SEM EFEITO 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio de sua Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto nº 130/2017, vem 
por meio deste, tornar sem efeito a publicação do parecer feita na página 

2 do Diário Oficial do Município, edição nº 841, quarta-feira, dia 01 de 
novembro de 2017 visto que o mesmo tratava-se de um rascunho o qual 

por um lapso foi enviado indevidamente para publicação. 

Aquidauana/MS, 01 de novembro de 2017 

Rogério Dumont Silva Ferreira 

Presidente da CPL 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio de sua Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto nº 130/2017, vem 

por meio deste, nos termos da cláusula 9.2 do edital convocar para 
assinatura da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Presencial 

nº 088/2017 os representantes legais dos licitantes Aparecida Francisca 
da Silva Eireli – EPP, Astor Astaud – ME, Casa do Atleta Ltda – EPP, 

D&B Comércio Atacadista de Confecções Ltda – ME,  Brink Sports 

do Brasil Eireli - ME e RG Pinheiro – ME. Para atender a presente 
convocação, os representantes legais deverão comparecer em até 05 

(cinco) dias úteis, das 07:30 às 12:30, na sala do Núcleo de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana sito à rua Luiz da Costa Gomes, nº 

711, Vila Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000. 

Aquidauana/MS, 06 de novembro de 2017 

Rogério Dumont Silva Ferreira 

Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 

RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

PARECER 

Trata o presente, de resposta a interposição de recurso e contrarrazão, 
feito tempestivamente, contra as decisões da Pregoeiro referentes ao 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 
oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2017, o recurso foi 

interposto pela licitante White Martins Gases Industriais S/A por meio do 
protocolo geral do Município nº 828.3LA.94C-00 no dia 18/10/2017 e a 

contrarrazão interposta pela licitante GR Comercial de Oxigênio Ltda – 
EPP por meio do protocolo geral do Município nº 7R1.661.5L0-K0 no dia 

25/10/2017. 

A controvérsia deriva da cláusula 5.4 do instrumento convocatório. A 
licitante GR Comercial de Oxigênio Ltda – EPP sustenta perante 

manifesto durante a sessão, a ilegalidade na classificação da empresa 

Ágil Produtos para Saúde Eireli – ME, tal fato coloca em dúvida se o 
documento exigido naquela cláusula deve ser apresentado por todos os 

proponentes. Discute-se a legalidade da classificação da licitante Ágil 
Produtos para Saúde Eireli – ME por ela não haver atendido a citada 

cláusula, ou melhor, por não ter apresentado o documento que ela exige 
na devida oportunidade. 

Compulsando os autos, verifica-se que, apesar da lisura com que foram 

elaboradas as especificações e exigências veiculadas no edital, de fato, 
a dúvida suscitada pela licitante GR Comercial de Oxigênio Ltda – EPP 

merece atenção por parte desta Prefeitura. 

Diante de problemas como o relatado, a recomendação do TCU, frente a 
seus jurisdicionados, tem sido a seguinte: 

“Adote providências no sentido de garantir a clareza e a objetividade na 

redação de editais de licitações, de forma a não suscitar dúvidas em sua 
interpretação”. 

Acórdão 1633/2007 Plenário 

Afinal, coerentemente com cartilha orientativa divulgada por aquela 

mesma Corte, “para efeito de aceitação e julgamento das propostas, o 
ato convocatório deve estabelecer com clareza todos os critérios, 

objetivos, especialmente quanto à aceitabilidade e forma de 
apresentação das propostas, forma de execução do objeto, prazos e 

preços máximos, garantias do contrato etc.” 

No mesmo sentido, citam-se os seguintes excertos de jurisprudência: 

“Estabeleça, com clareza e completude, nos editais, os requisitos 
essenciais das propostas a serem apresentadas, de modo a evitar a 

desclassificação delas em face de critérios que não possam ser 
objetivamente extraídos do edital”. 

Acórdão 888/2007 Plenário 

“Observe os critérios de desclassificação das empresas licitantes fixados 

no edital, evitando excluí-las do certame por motivo alheio aos 
estabelecidos ou que não estejam objetivamente definidos”. 

Acórdão 62/2007 Plenário 

Tal orientação jurisprudencial nada mais concretiza do que 40, VII, 
combinado com o art. 44, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. Afinal, critérios 

subjetivos de classificação ou habilitação violam a isonomia com a qual 

o licitação deve transcorrer. Por isso, é vedada a adoção de critérios de 
tal natureza. A objetividade do julgamento é que proporciona 

imparcialidade à decisão. Isto é, a decisão não pode ser tomada 
“segundo o ponto de vista de uma das partes.” 

Verificamos na cláusula 5.4 do edital a exigência de “Licença de operação 

junto ao órgão responsável”, entendemos o correto posicionamento da 
pregoeira em classificar a proposta da licitante Ágil Produtos para Saúde 

Eireli – ME, tendo em vista e constatado que licitante participou apenas 
dos itens considerados correlatos. Na legislação vigente acarreta se a 

necessidade de se exigir tanto o registro junto ao Ministério da 
Saúde (ANVISA) como a licença/alvará sanitária expedida pelo 

órgão competente quando da aquisição de produtos correlatos pelo 

Poder Público, como preceitua o Art. 21 da Lei Federal nº 5.991, de 17 
de dezembro de 1973 - Dispõe sobre o controle sanitário do comércio 
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de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá 
outras providências. 

“Art. 21. O comércio, a dispensação, a representação ou distribuição 

e a importação ou exportação de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos será exercido somente por empresas e 

estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário competente dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade com 
a legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, respeitadas as 

disposições desta Lei.” 

Entendemos que se trata de exigência exacerbada exigir a apresentação 
de “Licença de operação junto ao órgão responsável” para aquisição de 

produtos correlatos pelo Poder Púbico como requisito de aceitabilidade 
da proposta de preços. 

Em que pesem as considerações registradas em ata, os recursos e 

contrarrazões presentes no processo, e considerando a manifestação da 
pregoeira por meio da CI nº 002/2017/Pregão, entendemos que a licitante 

White Martins Gases Industriais S/A inscrita no CNPJ sob o nº 
35.820.448/0025-03 não deveria ter sido classificada no certame por não 

ter atendido a cláusula 5.4 do edital e entendemos o correto 
posicionamento da pregoeira em declarar vencedora do certame as 

licitantes GR Comercial de Oxigênio Ltda – EPP e Ágil Produtos para 

Saúde Eireli – ME. Diante do disposto, perante a desclassificação da 
licitante White Martins Gases Industriais S/A, a análise recursal não deve 

prosseguir. Sugerimos se inclua nos editais de licitação a palavra 
“quando couber” sempre que a exigência editalícia não estiver prevista 

na Lei 8.666/93, é o nosso parecer s.m.j. 

Aquidauana/MS, 01 de novembro de 2017 

Heber Seba de Queiroz 
Procurador Geral do Município  

 

 

 

 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 20/04/2017 
Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2017 

Aos vinte dias de mês de abril do ano de dois mil e dezessete na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 

Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, 
casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 

609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 

451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas: COMERCIAL K & D LTDA – EPP, inscrita no 

CNPJ. sob o nº 17.182.696/0001-17, com sede na Rua Presidente Nilo 
Peçanha, nº 461, Vila Almeida, na cidade de Campo Grande/MS, neste 

ato representada por Iran Pereira Domingos Junior, portador do CPF 
nº 061.593.251-75; PACK LIMP COMERCIAL EIRELLI – EPP, inscrita 

no CNPJ. sob o nº 20.608.114/0001-26, com sede na Avenida Das 
Bandeiras, nº 1395, Jockey Club, na cidade de Campo Grande/MS, neste 

ato representada por Valmir Deuzebio, portador do CPF nº 596.190.159-
91; EFICAZ LOGÍSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ. sob o nº 20.419.294/0001-

06, com sede na Rua Maicuru, nº 948, Jardim Columbia, na cidade de 
Campo Grande/MS, neste ato representada por Giovanni Barbieri 

Catharinelli, portador do CPF nº 049.562.751-88; C. L. R COMERCIAL 
LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.493.600/0001-02, com sede 

na Rua Treze de Maio, nº 1550, Sala 01, Vila Glória, na cidade de Campo 
Grande/MS, neste ato representada por Anderson da Silva, portador do 

CPF nº 029.061.341-80; MS LIMP COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ. 

sob o nº 13.984.218/0001-70, com sede na Rua Paulo Hideo Katayama, 

nº 782, Parque Residencial União, na cidade de Campo Grande/MS, 
neste ato representada por Gabriel Soares Penedo, portador do CPF nº 

066.456.021-03; GLEICELI MARIA DOS SANTOS MARÇAL – ME, 
inscrita no CNPJ. sob o nº 21.774.414/0001-48, com sede na Rua 

Projetada II, nº 54, Vila Bancária, na cidade de Aquidauana/MS, neste 
ato representada por Gilmar Lopes Pereira Marçal, portador do CPF 

nº005.706.829-16, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei 

Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, 
pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 

representados conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão 

exarada no Processo Administrativo n° 33/2017 e HOMOLOGADA, 
referente ao Pregão Presencial nº 23/2017, consoante as seguintes 

cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIGIENE, LIMPEZA E UTENSÍLIOS POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA ATENDER OS ESFs E 

OUTRAS UNIDADES DA GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO - GESAU de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 

praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, 

se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos produtos nas condições definidas neste edital e seus 

anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão Permanente de Licitação convocará os fornecedores, 

formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e 

hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 

fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 
no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 

da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 

das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 

Licitação - CPL convocará as demais licitantes, na ordem de 
classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 

que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 
Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos 

assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 

de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Gerências do 
Município de Aquidauana –MS.  

3.2. Caberá a Gerência Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de 
Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas 
neste edital. 

3.3. Caberá a Gerência solicitante do pedido informar ao Gerenciador do 

Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 

para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 

das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 

de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, nas condições previstas neste edital. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 

contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto às Gerências participantes, sendo Gestora da Ata a 

Gerência de Saúde, tendo por Fiscal o(a) Sr(a) ANTÔNIO JOÃO GRAÇA 
DELGADO. 

4.2. Os itens, após contrato ou equivalente, deverão ser entregues em 
dia útil, das 07:00 às 10:30 ou das 13:00 às 16:30, em local a ser definido 

pelo município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após cada 
solicitação. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 

Gerência Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário 

do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, 
o carimbo e a assinatura do responsável, sendo entregue diretamente à 

empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, 
contendo o número de referência da Ata. 

4.2.2. A Gerência Gestora da Ata também poderá solicitar os itens 
diretamente ao fornecedor apresentando a requisição de compras 

impressa e assinada ou enviar a requisição de compras por meio do e-

mail informado na proposta de preços, onde a contagem do prazo, de até 
05 (cinco) dias úteis para a entrega dos produtos, se iniciará no primeiro 

dia útil após o envio do e-mail pelo município, no qual deverá estar 
anexado também a devida nota de empenho, e as empresas contratadas 

obrigam-se a fornecer os produtos, sem quantidades mínimas. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 

as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 

seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 

fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 

especificações descritas no Termo de Referencia, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 

as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
contratado. 

4.5 - O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os arts. 

73 à 76 da Lei Federal nº 8.666/93, e Resolução – TCE – MS, n 54 de 

14/12/2016, mediante termo de recebimento, expedido pelo Fiscal, 
devidamente identificado, designado pelo Gestor da pasta, após a 

verificação da qualidade, quantidade, características e especificações, 
mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) - Se a licitante vencedora deixar de atender dentro do prazo 

estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, 

sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente. 

b) Todo e qualquer fornecimento dos produtos fora do estabelecido neste 
Edital, será imediatamente notificado à licitante vencedora que ficará 

obrigada a substituir o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido 
que correrá por sua conta e risco tais substituições. 

c) Serão recusados os produtos imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 

adequados para o uso.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 

receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, a Administração convocará 

a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos 

as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 

a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada.  

4.8. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser executados 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com as 

Requisição ou Autorização de Fornecimento), dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a 

quantidade, o valor total e o local da entrega, acompanhada dos 

documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, 
bem como do termo de recebimento, assinado pelo Gestor e Fiscal, 

devidamente identificado, designado pelo Gerente da Pasta, além das 
demais exigências legais 

4.9. A Administração se reserva no direito de suspender o fornecimento 

de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenados 
por autoridade competente. 

4.10. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 

11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.11. As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta 

exclusivas da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE  

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes 

do Registro de Preços serão firmadas com a Gerencia solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 

estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 
será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 

envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente, quando presentes 

obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 

integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 
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5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata 

de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 

ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 

função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 

cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 

e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 

de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 

poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-
se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão Permanente de Licitação notificará a 

fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando 
a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 

Comissão Permanente de Licitação formalmente desonerará a 
fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 

das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 

fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 

poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, e 

mediante a verificação de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) 

regular(es) com suas obrigações por meio do: 

8.1.1 – Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal e INSS, relativo a cada pagamento realizado, 

8.1.2 – Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, 
relativos a cada pagamento realizado, 

8.1.3 – Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 

efetuado, 

8.1.4 - Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo 

Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado. 
Também deverá constar número do processo administrativo, número do 

pregão presencial, nº da Ata de Registro de Preço, nº da nota de 
empenho, e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 

convênio. 

8.1.5 – Comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, 

da contribuição para o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por 

pagamento realizado, 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento conforme estabelecido no subitem 

anterior, os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base na 
variação do IGP-M. 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 

necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 

prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 

serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a licitante 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 

AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 

valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 

serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 

ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 

pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 

documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 

a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito 
às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 

sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 10% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 

prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 

não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 

juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 
acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 

qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.  

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 

cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 

contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
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descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 

a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 

reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 

pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência Gestora da Ata de Registro de Preços a 

aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 
inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas gerências do 

município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 

ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 

relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 

REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Gerência Gestora da Ata de Registro de 

Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A licitante se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente 

do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 

justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 

de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, 

correrão a cargo das diversas gerências, usuária da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que 

dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 

Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 

da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 

do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 

ser dirimida administrativamente. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

COMERCIAL K & D LTDA – EPP 
Detentora da Ata 

PACK LIMP COMERCIAL EIRELLI – EPP 
Detentora da Ata 

EFICAZ LOGÍSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEIS EIRELI 

Detentora da Ata 

C. L. R COMERCIAL LTDA – EPP 
Detentora da Ata 

MS LIMP COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA LTDA – EPP 

Detentora da Ata 

GLEICELI MARIA DOS SANTOS MARÇAL – ME 
Detentora da Ata 

EDUARDO MORAES DOS SANTOS 
Gestor da Ata 

ANTÔNIO JOÃO GRAÇA DELGADO 

Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Rutinéia Oliveira da Silva 

CPF: 799.713.691-68 

Yasmin Pinheiro da Silva Godoy 

CPF: 027.716.901-10 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº31/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
Data: 24/04/2017 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2017 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, 
na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 

Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato 

pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, 
casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 

609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 
451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 

descritas e qualificadas: ÁGIL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI – ME, 

inscrita no CNPJ. sob o nº 24.595.557/0001-80, com sede na Avenida 
Madrid, nº 1114, Vila Alba, na cidade de Campo Grande/MS, neste ato 

representada por Eder Salcedo Correa, com CPF nº 238.243.361-20; 
BRASMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI,  

inscrita no CNPJ. sob o nº 26.396.672/0001-51, com sede na Rua 
Pontalina, nº 171, Vila Santo Eugenio, na cidade de Campo Grande/MS, 

neste ato representada por José Gleidison da Silva Nogueira, com CPF 
nº 028.621.541-13; C.O.M. COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

HOSPITALAR LTDA – ME, inscrita no CNPJ. sob o nº 15.714.275/0001-

64, com sede na Rua Geraldo Agostinho Ramos, nº 696, Jardim Paulista, 
na cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada por Leandro 

Cardozo Gonçalves, com CPF nº 973.778.211-91; DU BOM 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR EIRELI, 

inscrita no CNPJ. sob o nº 18.483.775/0001-20, com sede na Rua 
Paracatú, nº 1032, Jardim da Regina, na cidade de Campo Grande/MS, 

neste ato representada por José Antônio da Silva Pereira, com CPF nº 
637.093.411-91; NEOSTOCK PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, 

inscrita no CNPJ. sob o nº 92.146.505/0002-68, com sede na Rua Manoel 
Linares Roda, nº 797, Polo Empresarial Oeste, na cidade de Campo 

Grande/MS, neste ato representada por Diego Gomes de Almeida, com 

CPF nº 010.629.371-04; BRIATO COMÉRCIO MÉDICO HOSPITALAR 
E SERVIÇOS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ. sob o nº 

03.321.370/0001-19, com sede na Rua Rui Barbosa, nº 1901, Centro, na 
cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada por Fernando 

Ferreira Rocha Linard, com CPF nº 032.930.901-33; RCA SAÚDE 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI – ME, inscrita no CNPJ. 

11.352.270/0001-88, com sede na Rua Joaquim Murtinho, nº 3445, Sala 
01, na cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada por Andre 

Lucio de Lima, com CPF nº 274.525.978-42; SUPERMÉDICA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR – EIRELI, inscrita no CNPJ. sob o nº 
06.065.614/0001-38, com sede na Rua C-159, nº 674, Qd 297, Lt 20, 

Jardim América, na cidade de Goiânia/GO, neste ato representada por 
Aparecido Gonçalves de Araújo, com CPF nº 421.295.831-72; DELTA 

MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ. sob o nº 08.835.955/0001-70, com sede na Rua Yanomamis, nº 

351, Qd 02, Lt 12/13, Residencial Petropolis, na cidade de Goiânia/GO, 
neste ato representada por Luiz Roberto de Amaral, com CPF nº 

048.662.008-55; MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, inscrita no CNPJ. sob o nº 
07.396.733/0001-36, com sede na Avenida Guairá, nº 554, Zona 7, na 

cidade de Maringá/PR, neste ato representada por Marcos Barroso dos 
Santos, com CPF nº 582.226.341-00, nos termos da Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro 

de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, 

todos representados conforme documento de credenciamento ou 

procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo n° 31/2017 e 

HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 21/2017, consoante 
as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para 
CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER 

ENCAMINHAMENTOS DO SUS NO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTÓLOGICAS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES 

PARA ATENDER ALMOXARIFADO E ESFs., durante o período de 12 

(doze) meses, e de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 

praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, 

se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos produtos nas condições definidas neste edital e seus 

anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão Permanente de Licitação convocará os fornecedores, 

formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e 

hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços.  

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 

fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 
no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 

da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 

das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 

Licitação convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 

que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 
Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos 

assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 

de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Gerências do 
Município de Aquidauana –MS.  

3.2. Caberá a Gerência Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de 

Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas 
neste edital. 

3.3. Caberá a Gerência solicitante do pedido informar ao Gerenciador do 

Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 

conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 

das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, nas condições previstas neste edital. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 

contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições.  

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto às Gerências participantes, sendo Gestora da Ata a 

Gerência Municial de Saúde, tendo por Fiscal o(a) Sr(a) Juliana Moraes 
Ferreira. 

LICITAÇÕES 
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4.2. Os itens, após contrato ou equivalente, deverão ser entregues em 
dia útil, no período da manhã, das 07:00 às 11:00, em local a ser definido 

pelo município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após cada 

solicitação. 

4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da 
Gerência Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário 

do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, 
o carimbo e a assinatura do responsável, sendo entregue diretamente à 

empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, 

contendo o número de referência da Ata. 

4.2.1. A Gerência Gestora da Ata também poderá solicitar os itens 
diretamente ao fornecedor apresentando a requisição de compras 

impressa e assinada ou enviar a requisição de compras por meio do e-
mail informado na proposta de preços, onde a contagem do prazo, de até 

05 (cinco) dias úteis para a entrega dos itens, se iniciará no primeiro dia 

útil após o envio do e-mail pelo município, no qual deverá estar anexado 
também a devida nota de empenho, e as empresas contratadas obrigam-

se a fornecer os produtos, sem quantidades mínimas. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 

registro, mesmo se a entrega dos itens ocorrer em data posterior ao seu 

vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 

fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referencia, bem como quando 

ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 

as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
contratado. 

4.5 - O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os arts. 

73 à 76 da Lei Federal nº 8.666/93, e Resolução – TCE – MS, n 54 de 
14/12/2016, mediante termo de recebimento, expedido pelo Fiscal, 

devidamente identificado, designado pelo Gestor da pasta, após a 

verificação da qualidade, quantidade, características e especificações, 
mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) - Se a licitante vencedora deixar de atender dentro do prazo 

estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, 
sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente. 

b) Todo e qualquer fornecimento dos produtos fora do estabelecido neste 
Edital, será imediatamente notificado à licitante vencedora que ficará 

obrigada a substituir o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido 
que correrá por sua conta e risco tais substituições. 

c) Serão recusados os produtos imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 

adequados para o uso.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, a Administração convocará 

a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos 

as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada.  

4.8. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser executados 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com as 

Requisição ou Autorização de Fornecimento), dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a 

quantidade, o valor total e o local da entrega, acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, 

bem como do termo de recebimento, assinado pelo Gestor e Fiscal, 
devidamente identificado, designado pelo Gerente da Pasta, além das 

demais exigências legais. 

4.9. A Administração se reserva no direito de suspender o fornecimento 

de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenados 
por autoridade competente. 

4.10. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 

11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.11. As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta 
exclusivas da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE  

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes 
do Registro de Preços serão firmadas com a Gerencia solicitante, da 

Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 

será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 

envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente, quando presentes 

obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 
integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 

integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 

será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata 

de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 

ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 

função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 

cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 

e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 

de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 
poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-

se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão Permanente de Licitação notificará a 

fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando 

a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 

Comissão Permanente de Licitação formalmente desonerará a 
fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 

das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 

fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 

aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 

Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, e 
mediante a verificação de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) 

regular(es) com suas obrigações por meio do: 

8.1.1 – Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal e INSS, relativo a cada pagamento realizado, 

8.1.2 – Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, 
relativos a cada pagamento realizado, 

8.1.3 – Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.4 - Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo 

Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado. 
Também deverá constar número do processo administrativo, número do 

pregão presencial, nº da Ata de Registro de Preço, nº da nota de 

empenho, e o numero do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.5 – Comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, 

da contribuição para o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 
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do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por 
pagamento realizado, 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento conforme estabelecido no subitem 
anterior, os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base na 

variação do IGP-M. 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 

pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 

seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 
prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 

diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a licitante 

vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 

AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 

documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 

ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 

fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 

previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 
a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito 

às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 

empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 10% sobre o valor total 

registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e,  

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 
prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 

fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 

acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 
qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.  

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 

cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 

descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 

Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 

a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 

obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 

reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 

pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência Gestora da Ata de Registro de Preços a 

aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 

inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas gerências do 

município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 

ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 

sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 

relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 

REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Gerência Gestora da Ata de Registro de 

Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A licitante se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente 

do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 

justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação;  

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 

de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 

8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 

fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, 
correrão a cargo das diversas gerências, usuária da Ata de Registro de 

Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que 

dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 

Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 

e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimida administrativamente. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

ÁGIL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI – ME 

Detentora da Ata 

BRASMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

Detentora da Ata 

C.O.M. COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA HOSPITALAR LTDA 

– ME 

Detentora da Ata 

DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR 

EIRELI 
Detentora da Ata 

NEOSTOCK PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

Detentora da Ata 

BRIATO COMÉRCIO MÉDICO HOSPITALAR E SERVIÇOS EIRELI – 

EPP 
Detentora da Ata 

RCA SAÚDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI – ME 
Detentora da Ata 

SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR – EIRELI 

Detentora da Ata 

DELTA MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 

MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA 

Detentora da Ata 

EDUARDO MORAES DOS SANTOS 

Gestor da Ata 

JULIANA MORAES FERREIRA 

Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Rutinéia Oliveira da Silva 

CPF: 799.713.691-68 

Yasmin Pinheiro da Silva Godoy 
CPF: 027.716.901-10
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº39/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
Data: 27/04/2017 

Horário: 13:30 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2017 

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, na 
sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 

Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato 

pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, 
casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 

609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 
451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 

descritas e qualificadas: RONALDO ÂNGELO RIBEIRO & CIA LTDA – 

ME, inscrita no CNPJ. 03.513.902/0001-10, com sede na Rua Manoel 
Antônio Paes de Barros, nº 1318, 2º andar, Bairro Guanandy, na cidade 

de Aquidauana/MS, neste ato representada por Ronaldo Ângelo 
Ribeiro, com CPF nº 543.669.091-20, nos termos da Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro 

de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, 

todos representados conforme documento de credenciamento ou 

procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo n° 39/2017 e 

HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 29/2017, consoante 
as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FÚNEBRES, PARA ATENDER AS 

FAMÍLIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
CADASTRADAS NO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL CRAS I E II. de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de prestação de serviços fúnebres e correlatos, onde 

constarão os preços a serem praticados, com características de 
compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar 

contrato ou documento equivalente, para atendimento aos itens 

registrados, nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for 
o caso, com as demais classificadas que aceitarem atender pelo preço 

do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. A Comissão Permanente de Licitação convocará os fornecedores, 

formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 

no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 

Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 

comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 

Licitação - CPL convocará as demais licitantes, na ordem de 

classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 
que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 

Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos 

assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 

de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Gerências do 
Município de Aquidauana –MS.  

3.2. Caberá a Gerência Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de 

Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas 
neste edital. 

3.3. Caberá a Gerência solicitante do pedido informar ao Gerenciador do 

Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 

conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 

das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, nas condições previstas neste edital. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 

contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições.  

4. DO ATENDIMENTO 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 

objeto, sendo Gestora da Ata a Gerência Municipal de Desenvolvimento 
Social e Economia Solidária, tendo por Fiscal o(a) Sr(a) JOSILENE 

RODRIGUES ROSA REIS. 

4.2. A empresa deverá estar disponível para atendimento 24h (vinte e 

quatro horas), visto que pela natureza do objeto, os serviços poderão ser 
solicitados em qualquer dia (útil ou não) e em qualquer horário, em locais 

diversos do Município, no qual a contagem do prazo para iniciar o 
atendimento ao chamado, informado na proposta de preços, se iniciará 

imediatamente após o contato com a empresa o qual será feito pela 
Gerência Responsável por meio de requisição/autorização podendo ser 

feito pessoalmente, por telefone ou enviada pelo município ao e-mail 
informado na proposta. 

4.2.1. Entende-se por “iniciar o atendimento ao chamado”, a chegada da 
empresa ao local solicitado. O prazo para iniciar o atendimento ao 

chamado será dobrado caso o local do atendimento esteja fora da zona 
urbana do município de Aquidauana/MS. 

4.2.2. Ao solicitar o atendimento o Município deverá informar: o local para 

atendimento, o(s) serviço(s) requeridos, a(s) quantidade(s) e os valores 

unitário e total. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 

registro. 

4.4. Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 

documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 

especificações descritas no Termo de Referencia, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 

as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
contratado. 

4.5. O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os arts. 
73 à 76 da Lei Federal nº 8.666/93, e Resolução – TCE – MS, n 54 de 

14/12/2016, mediante termo de recebimento, expedido pelo Fiscal, 
devidamente identificado, designado pelo Gestor da pasta, após a 

verificação da qualidade, quantidade, características e especificações, 
mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 

LICITAÇÕES 
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penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro 
de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 

licitante vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 

tais substituições ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os atendimentos de serviços ou produtos que não 

atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
atenda no prazo previsto, o Município poderá convocar a segunda 

classificada para efetuar o atendimento, e assim sucessivamente quanto 

às demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.  

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

4.8. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser executados 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com as 

Requisição ou Autorização de Fornecimento, nela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços, os itens, o valor unitário, a 

quantidade, o valor total e o local do atendimento, acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, 

bem como do termo de recebimento, assinado pelo Gestor e Fiscal, 
devidamente identificado, designado pelo Gerente da Pasta, além das 

demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE  

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens constantes do 
Registro de Preços serão firmadas com a Gerência solicitante, da 

Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 

será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 

envolver obrigações futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 

futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 
integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 

integralidade. 

5.2. O prazo para assinatura da Ata e/ou do contrato ou equivalente será 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos serão os fixados em contrato ou equivalente e, 
observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro 

de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 

ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 

atender os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco 
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, 

da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 

em ata. 

6.3. A supressão dos itens registrados na Ata de Registro de Preços 

poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-
se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, a Comissão Permanente de Licitação notificará a 
fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando 

a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão Permanente de Licitação formalmente desonerará a 

fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 

das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 

igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 

poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para o(s) 
item(ns), sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a empresa serão efetuados pelo Município 
em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, e mediante a 

verificação de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com 
suas obrigações por meio do: 

8.1.1 – Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal e INSS, relativo a cada pagamento realizado, 

8.1.2 – Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, 

relativos a cada pagamento realizado, 

8.1.3 – Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 

efetuado, 

8.1.4 - Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo 

Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado. 
Também deverá constar número do processo administrativo, número do 

pregão presencial, nº da Ata de Registro de Preço, nº da nota de 
empenho, e o numero do Convênio quando forem recursos oriundos de 

convênio. 

8.1.5 – Comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, 

da contribuição para o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por 

pagamento realizado, 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento conforme estabelecido no subitem 
anterior, os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base na 

variação do IGP-M. 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 

necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 

seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 

prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a licitante 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 

AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 

documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
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fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 

previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 

a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito 
às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 

empenho ou equivalente;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 1% (um) por cento por dia de atraso na entrega, 

sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 
prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 

fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 

acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 

qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 

cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 

contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 

Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 

anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 

obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 

defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 

reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 

pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 

pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência Gestora da Ata de Registro de Preços a 
aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 

inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas Gerências do 

Município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 

subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 

sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 

relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 

previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Gerência Gestora da Ata de Registro de 

Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A licitante se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente 

do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 

justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação;  

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 
de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 

8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 

fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas correrão as custas da(s) 

seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

Órgão: 20 GERENCIA 

MUNIC. 
DESENVOLV. E 

ECONOMIA 
SOLIDARIA 

Unidade: 20.02 GERENCIA 

MUNIC. 

DESENVOLV. E 
ECONOMIA 

SOLIDARIA 

Funcional: 08.244.0007 Assistência 
Comunitária 

Projeto/Atividade: 2.081 Gestão das 

Ações Sociais  

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.1000 Outros Serviços 
de Terceiros – 

Pessoa Jurídica  

Código Reduzido: 000019 

 

Órgão: 20 GERENCIA 

MUNIC. 
DESENVOLV. E 

ECONOMIA 
SOLIDARIA 

Unidade: 20.02 GERENCIA 

MUNIC. 
DESENVOLV. E 

ECONOMIA 

SOLIDARIA 

Funcional: 08.244.0007 Assistência 

Comunitária 

Projeto/Atividade: 2.122 Proteção Social 

Básica  

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.1000 Outros Serviços 

de Terceiros – 

Pessoa Jurídica  

Código Reduzido: 000048 

 

Órgão: 20 GERENCIA 

MUNIC. 
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DESENVOLV. E 

ECONOMIA 
SOLIDARIA 

Unidade: 20.02 GERENCIA 

MUNIC. 
DESENVOLV. E 

ECONOMIA 

SOLIDARIA 

Funcional: 08.244.0007 Assistência 
Comunitária 

Projeto/Atividade: 2.122 Manutenção das 

Atividades - FMIS  

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.1000 Outros Serviços 
de Terceiros – 

Pessoa Jurídica  

Código Reduzido: 000006 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 

Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 

da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 

do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 

ser dirimida administrativamente. 

Aquidauana/MS, 27 de abril de 2017 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

RONALDO ÂNGELO RIBEIRO & CIA LTDA – ME 

Detentora da Ata 

MARCOS FERREIRA CHAVES DE CASTRO 
Gestor da Ata 

JOSILENE RODRIGUES ROSA REIS 
Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Rutinéia Oliveira da Silva 
CPF: 960.106.571-72 

Nívea Santos Alves de Almeida 

CPF: 002.119.951-50

 

 

ANEXOS A LICITAÇÕES 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº101/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

Data: 25/10/2017 
Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n° 700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2017 

Aos 27 de outubro de 2017 na sede do Município de Aquidauana-MS, 
situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-

000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ 

ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG n.º 
000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado 

na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro 

lado a empresa a seguir descrita e qualificada: Marina Rodrigues 
Nogueira – ME inscrita no CNPJ sob o nº 04.045.592/0001-19, sediada 

a Rua Pandia Calógeras, 1495 – Bairro Alto, Aquidauana/MS, CEP 
79.200-000, neste ato representada pelo Sr. Nilson Sebastião da Silva, 

CPF 202.188.261-68, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, 

pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 

representados conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão 

exarada no Processo Administrativo n° 101/2017 e HOMOLOGADA, 
referente ao Pregão Presencial nº 85/2017, consoante as seguintes 

cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS COM 

IDENTIFICAÇÕES: EM ALUMÍNIO, VIDRO, INOX, ACRÍLICO E 
CONFECÇÃO DE CAVALETES PARA ATENDER AS FUNDAÇÕES E 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, de acordo com as 

quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 
presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 

praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 

fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 

fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

Ite

m 
Descrição 

Q

td 

Valores em R$ 

(Real) 

Unitári
o 

Total 

1 

CONFECÇÃO DE CAVALETES 

PINTADO DE 1M X 1,20 DE CANO, 
CANTONEIRA, CHAPA ADESIVADA 

DUPLA FACE COM 1,10 X 50CM, PÉ 
DE DISCO DE GRADE 

3
0 

335,00 
 

10.050,0

0  

2 

CONFECÇÃO DE PLACAS DE 

INAUGURAÇÃO E HOMENAGEM EM 
INOX DE 40CM X 40CM COM PEDRA 

DE MÁRMORE DE 45MX45CM, 

INSTALADA. 

1
0 

  
790,00  

  
7.900,00  

3 

CONFECÇÃO DE PLACA DE 

INAUGURAÇÃO FUNDIDA EM 

ALUMÍNIO, 50CMX40CM, INSTALADA 

1

0 

  

1.580,

00  

 

15.800,0

0  

4 

CONFECÇÃO DE PLACA DE 
INAUGURAÇÃO EM VIDRO, COM 

ADESIVOS DE RECORTE E 
IMPRESSO 50CMX40CM, COM 

INSTALAÇÃO 

1
0 

  
590,00  

  
5.900,00  

5 

CONFECÇÃO DE PLACA DE 
INAUGURAÇÃO EM INOX, 

40CMX45CM, COM PEDRA DE 
MÁRMORE 50CMX45CM, COM A 

ARTE E INSTALAÇÃO 

1

0 
840,00  

  

8.400,00  

LICITAÇÕES 
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Perfazendo o valor total da Presente Ata de Registro de preços em R$ 
48.050,00 (quarenta e oito mil e cinquenta reais). 

2.2. A Comissão Permanente de Licitação convocará os fornecedores, 
formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 

fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 

no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 

Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 

das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de 

classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 

que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 
Fornecimento, as empresas estarão liberadas dos compromissos 

assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Secretarias do 

Município de Aquidauana –MS.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema 

de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 

previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes 
e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente 

Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 

originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, 

ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria de Administração, tendo por 

Fiscal o(a) Sr(a) Anderson Ribeiro dos Santos. 

4.2. Os itens, após contrato ou equivalente, deverão ser entregues em 

dia útil, das 07:00 às 11:00 em local a ser definido pelo município, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após cada solicitação. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da 
Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário 

do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, 
o carimbo e a assinatura do responsável, sendo entregue diretamente à 

empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, 
contendo o número de referência da Ata. 

4.2.2. A Secretaria Gestora da Ata também poderá solicitar os itens ao 
fornecedor enviando a requisição de compras impressa e assinada meio 

do e-mail informado na proposta de preços, onde a contagem do prazo, 
de até 05 (cinco) dias úteis para a entrega dos produtos, se iniciará no 

primeiro dia útil após o envio do e-mail pelo município, no qual deverá 
estar anexado também a devida nota de empenho, e as empresas 

contratadas obrigam-se a fornecer os produtos, sem quantidades 
mínimas. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 

registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 

fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referencia, bem como quando 

ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 
as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 

fornecedor. 

4.5 - O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os arts. 

73 à 76 da Lei Federal nº 8.666/93, e Resolução – TCE – MS, n 54 de 
14/12/2016, mediante termo de recebimento, expedido pelo Fiscal, 

devidamente identificado, designado pelo Gestor da pasta, após a 
verificação da qualidade, quantidade, características e especificações, 

mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 

justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro 

de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 

presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que 

fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 
tais substituições ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os atendimentos de serviços ou produtos que não 

atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 

receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a 

segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas 

aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 

a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada.  

4.8. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser executados 

acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição ou Autorização de Fornecimento), dela devendo constar o 

número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a 
quantidade, o valor total e o local da entrega, acompanhada dos 

documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, 
bem como do termo de recebimento, assinado pelo Gestor e Fiscal, 

devidamente identificado, designado pelo Secretário da Pasta, além das 
demais exigências legais 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 

11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta 
exclusivas da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes 
do Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da 

Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 

estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 
será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 

envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente, quando presentes 

obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 
integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 

integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 

será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 

empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata 
de Registro de Preços. 
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5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 

prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 

função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 

fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 

art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 

de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 

em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 
poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-

se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, a Comissão Permanente de Licitação notificará a 
fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando 

a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão Permanente de Licitação formalmente desonerará a 

fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 

fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 

igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 

aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 

Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, e 
mediante a verificação de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) 

regular(es) com suas obrigações por meio do: 

8.1.1 – Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal, Estadual, 

Federal e INSS, relativo a cada pagamento realizado, 

8.1.2 – Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, 

relativos a cada pagamento realizado, 

8.1.3 – Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.4 - Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo 
Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado. 

Também deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da Ata de Registro de Preço, nº da 

nota de empenho, e o numero do Convênio quando forem recursos 
oriundos de convênio. 

8.1.5 – Comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, 
da contribuição para o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por 
pagamento realizado, 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento conforme estabelecido no subitem 

anterior, os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no 

índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 

pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 

seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 
prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 

diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa 

vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 

valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 

documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 

ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 

ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 

pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 

fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 

previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 
a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito 

às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 

empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 10% sobre o valor total 

registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 
prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 

fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 

juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 

acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 
qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.  

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 

e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 

descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
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notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 

a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 

obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 

reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 

pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a 

aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 

inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas Secretarias 

do Município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado 
no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 

ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 

sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 

relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 

REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de 

Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 

decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 

Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 
de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 

8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 

fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 

contrato ou equivalente, as despesas correrão as custas da(s) 
seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

Órgão: 15 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇ

ÃO 

Unidade: 15.01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇ
ÃO 

Funcional: 04.122.0003 Administração 

Geral 

Projeto/Atividad
e: 

2.006 Manutenção da 
Gerência 

Municipal de 

Administração 

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0
000 

Outros Serviços 
de Terceiros-

Pessoa Jurídica 

Código 
Reduzido: 

000059 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 

Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 

e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 

ser dirimida administrativamente. 

Aquidauana/MS, 27 de outubro de 2017. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

Marina Rodrigues Nogueira - ME 
Detentora da Ata 

Euclides Nogueira Júnior 
Gestor da Ata 

Carlos Alberto Martins Dias. 

Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Márcio Lima Júnior 

CPF: 004.968.641-06 

Karin Ajala Coelho de Brito 

CPF: 018.605.831-48 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 681/17 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº029/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº046/2017 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ 

OBJETO: pela despesa empenhada pela aquisição de gêneros 
alimentícios para atender ESF, CAPS e outras unidades da GESAU. 

VALOR: R$ 5.384,30 (cinco mil trezentos e oitenta e quatro reais e 

trinta centavos) 
DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0006.2.029.3.3.90.39.99.00.00.00.1014 

DATA DO EMPENHO: 13/09/2017 

ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente Mun. de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 31 de Outubro de 2.017. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 855/17 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº029/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº046/2017 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ 

OBJETO: pela despesa empenhada pela aquisição de gêneros 
alimentícios para atender ESF, CAPS e outras unidades da GESAU.  

VALOR: R$ 10.390,72 (dez mil trezentos e noventa reais e setenta e 
dois centavos) 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0006.2.029.3.3.90.39.99.00.00.00.1014 
DATA DO EMPENHO: 24/10/2017 

ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente Mun. de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 31 de Outubro de 2.017. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 859/17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº029/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº046/2017 

PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ 

OBJETO: pela despesa empenhada pela aquisição de gêneros 

alimentícios para atender ESF, CAPS e outras unidades da GESAU.  

VALOR: R$ 2.970,60 (dois mil novecentos e setenta reais e sessenta 
centavos) 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0006.2.029.3.3.90.39.99.00.00.00.1014 
DATA DO EMPENHO: 26/10/2017 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Eduardo Moraes dos Santos – Gerente Mun. de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 31 de Outubro de 2.017. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2017 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2017 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÂO 

O município de Aquidauana/MS vem por meio deste tornar pública a 

homologação do processo em epígrafe à licitante vencedora do certame, 

Laser Iluminação Eireli – ME, CNPJ 26.915.209/0001-79, o qual se refere 
à prestação de serviços técnicos de manutenção, corretiva e assistência 

técnica nas instalações elétricas em Baixa e Média Tensão aérea e 
subterrânea, iluminação pública das áreas abrangentes do Município de 

Aquidauana/MS, por um período de 12 (doze) meses com o valor global 
de 1.062.649,43 (um milhão sessenta e dois mil seiscentos e quarenta e 

nove reais e quarenta e três centavos).  

Aquidauana/MS, 01 de novembro de 2017 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

 
 

 

EXTRATOS RESOLUÇÕES 
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PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 
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